
     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2014 

PROCESSO  024/2014 
 
 
 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2.002, Decreto Municipal 

nº 1458/2007, de 14 de janeiro de 2007 (regulamenta a modalidade de pregão 

no Município de Santo Expedito), Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Municipal 1.374/2010, de 14 de dezembro de 2012, que regulamenta o 

tratamento favorecido e diferenciado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito 

da administração pública municipal. 

 

 

PREÂMBULO 

O Senhor IVANDECI JOSÉ CABRAL Prefeito Municipal de Santo Expedito, Estado de São Paulo, torna 

público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, objetivando a aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas, para o 

Município de Santo Expedito, que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de novembro de 2002, e Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 

2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, 

Decreto Municipal nº 1458/2007, de 14 de janeiro de 2007 (regulamenta a modalidade de pregão no 

Município de Santo Expedito), Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 1.374/2010, de 14 de 

dezembro de 2012, que regulamenta o tratamento favorecido e diferenciado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da 

administração pública municipal e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele fazem parte 

integrante.  

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de Santo 

Expedito, sito a Avenida Barão do Rio Branco, n° 472, Centro, iniciando-se no dia 20 de Maio de 

2.014, com inicio às 13:30 horas com o recebimento dos envelopes, onde após o 

credenciamento os fornecedores rubricarão os envelopes dos credenciados. 

 

O credenciamento terá duração de 15 minutos.  

 

 

DO OBJETO  

A presente Licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 

Equipamentos e Implementos Agrícolas, para o Município de Santo Expedito, conforme especificações 

detalhadas na tabela do ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços, parte integrante deste Edital. 

 

DA PARTICIPAÇÃO  

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 

funcionários ou servidores do MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO. 

Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País, interessados que se 

encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime 

de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

As microempresas, empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, e em 

conformidade com o que dispõe a Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 8 para efeito de comprovação de regularidade fiscal, no envelope 2 –

HABILITAÇÃO, mesmo que esta apresente alguma restrição; 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa; 

A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. 

 

DO CREDENCIAMENTO  

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 

do original para autenticação durante a sessão, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em original ou cópia 

autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual constem 

poderes específicos para formular lances verbais, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, nos moldes do Anexo 

II deste Edital, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

Na hipótese de não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o Município de SANTO 

EXPEDITO, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente, que contenha fotografia. 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 

por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto.  

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão preencher e apresentar no ato do 

credenciamento a Declaração constante do Anexo VIII deste edital para que possam usufruir dos 

benefícios constantes da mencionada Lei. 

 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 

Anexo IV ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2.  

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 envelopes 

fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 

dizeres:  

 

Envelope nº 1 - Proposta 
Pregão nº  06/2014 

Processo nº 024/2014 
À Prefeitura Municipal de Santo Expedito 

Razão Social da empresa 
CNPJ Nº 

 
 

Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão nº  01/2014 

Processo nº 024/2014 
À Prefeitura Municipal de Santo Expedito 

Razão Social da empresa 
CNPJ Nº 

 

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca, em conformidade 

com as especificações do folheto descritivo deste Edital;  

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, indicando o valor total 

geral por extenso no final da proposta, considerando duas casas decimais após a vírgula, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

e) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação  

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. (OBS: o artigo 6° da Lei 10.520/2002 estabelece 

como padrão o prazo de 60 dias, facultada à autoridade competente a fixação de prazo diverso).  

 

Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

 

No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, prevalecerá o que for 

menor. 

 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, autenticados por cartório 

ou ainda poderão ser autenticados pelo pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, mediante apresentação do 

original. 

 

Habilitação Jurídica 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

a) Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, 

em se tratando de empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

 

Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 

d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal; 

h) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

i) Certidão Negativa de Débitos (CNDT); 

 

Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal,  conforme 

modelo do anexo III. 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas  cabíveis, 

nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do anexo IV. 

c). A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do anexo  VI. 

d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº  9.854/99), 

conforme modelo do anexo VII. 

 

Qualificação Econômica-Financeira 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando se tratar de sociedades por 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ações, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis ora exigidos, deverão estar devidamente 

publicados na imprensa oficial. 

a) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal situação mediante 

apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do Contador. 

b) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

 

Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 30 (trinta) dias 

de sua emissão. 

 

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação. 

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (1) e SESSÃO DE LANCES 

Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (1), conservando 

intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) até a sessão de lances, os quais ficarão em 

posse do PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO. 

 

A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

Uma vez abertos os envelopes de proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

 

Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no anexo IV do Edital, e em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 

Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento e 

que não forem passíveis de saneamento na própria sessão. 

 

No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta; 

 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes; 

Serão selecionadas para a etapa de lances: 

a) A proposta de menor preço; e 

b) Todas as demais que apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores àquela. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

Se não houver pelo menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão selecionadas as propostas 

que apresentarem os menores preços, até atingir 03 (três) propostas, no máximo, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

 

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, aplicável inclusive em relação ao 

primeiro. 

 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances a partir de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

 

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 

classificação, no final da etapa competitiva. 

 

Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir sua 

proposta às penalidades previstas neste Edital. 

 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa não mais 

realizarem lances verbais. 

 

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço. 

Após, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitante, que deverá estar juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope contendo os 

documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será verificado o atendimento das 

condições habilitatórias, com base na documentação apresentada. 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

O Município de Santo Expedito - SP não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, será a licitante habilitada e 

declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o item objeto deste edital. 

Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

 

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 

do processo à autoridade competente para a homologação.  

Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

O Prazo para a entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado, contados do 

recebimento da Nota de Empenho e o local da entrega dos mesmos será no Pátio da Prefeitura Municipal,  na 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 472, Centro, nesta cidade, para a devida conferência. 

A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do Município, designado(s) 

para esse fim, que realizará(ão) a atestação de conformidade da entrega do(s) produto (s). Será permitida a 

assistência de terceiros. 

O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará a aplicação das 

penalidades legais ao licitante vencedor. 

 O fornecimento dos equipamentos deverá atender os padrões qualitativos aceitáveis, sendo que a 

contratante recusará os que não estiverem de acordo, e as despesas decorrentes serão todas por conta da 

empresa prepotente. 

 Verificada a não-conformidade dos equipamentos e dos implementos, o licitante vencedor deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

Edital. 

Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte. 

A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

A Ordem de Fornecimento/Requisição será fornecida à Contratada no prazo de até 10 (dez) dias, a partir 

da data de assinatura do contrato. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 

respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.  

O bem licitado deverá ser entregue nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento/Requisição.  

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do bem.  

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 

O pagamento será efetuado mediante  apresentação da nota fiscal e seu empenho, após o recebimento 

do objeto, e após a aprovação por parte da Caixa Federal. 

Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contada a partir da 

devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do objeto.  

O pagamento será feito mediante cheque nominal em nome da contratada. 

 

DA CONTRATAÇÃO  

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante  assinatura de termo de contrato, 

cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório.  

Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da 

União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da homologação, comparecer 

na Prefeitura Municipal de Santo Expedito para assinar o termo de contrato.  

 

DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e das demais cominações legais;  

As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 

impedido de licitar e contratar com a Administração por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.   

 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do Edital:  

 I - advertência;  

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:  

 a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos 

da entrega dos produtos ora contratados, especificado neste Edital, limitado a 03 (três) dias de atraso;  

 b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por  infração a qualquer condição estipulada no 

Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.  

 c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 

Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% 

sobre o valor total do contrato.       

 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do 

mesmo diploma legal.  

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município de Santo 

Expedito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 

de 2002. 

 Para as penalidades previstas  será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.     

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 

disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-10/2002, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes presentes.  

Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata.  

Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada no Setor de Licitações e Contratos da prefeitura de Santo Expedito, durante 10 (dez) dias após a 

publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 

Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 

anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 

A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  

Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, não serão enviados via email ou fac-símile, serão prestados 

diretamente na Prefeitura Municipal de Santo Expedito, no endereço citado neste edital, ou através do 

telefone (0**18) 3267-11-21 ramal 218. 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

O Edital deverá ser retirado e protocolado junto ao Setor de Licitações e Contratos, das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min horas ou através do endereço eletrônico 

www.santoexpedito.sp.gov.br. 

 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Prefeitura não serão considerados 

como motivo de impugnações. 

 Os participantes deverão ter plena ciência, não podendo invocar em momento algum desconhecimento 

como elemento impeditivo da correta formulação da proposta, dos termos deste edital, seus anexos e 

condições do objeto da licitação. 

A Administração poderá revogar a licitação por interesse pública, devendo anulá-la por ilegalidade, em 

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

No setor de Licitação da Prefeitura serão prestadas outras informações havidas como necessárias pelos 

proponentes. 

Integram o presente edital: 

Anexo I – Folheto Descritivo 

Anexo II – Modelo de Procuração 

Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação  

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

Anexo VI – Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Microempresa 

Anexo IX – Minuta de Contrato 

 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.  

 

                                                                                        Santo Expedito/SP, 30 de Abril de 2014. 

                                                                                           

______________________________ 
IVANDECI JOSÉ CABRAL 
PREFEITO MUNICIPAL 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 

ANEXO I  

 

                                            MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 PREGÃO PRESENCIAL  nº.06/2014  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº. 0024/2014 
 

À  
Prefeitura Municipal de Santo Expedito 
 
 
Prezados Senhores, 
 

A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., 
Cidade de ................. , - UF: ........... , inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente Pregão Presencial, propõe a esse Município o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas 
seguintes condições:  
                                      

 
ITEM 

 
QTDE DESCRIÇÃO  

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

MARCA V.UNIT V. TOTAL 

1 1 

ROÇADEIRA CENTRAL PARA 
MICROTRATOR 

Acionada por cultivador, 
potencia continua do motor de 
14 cv, largura de corte de 800 
mm, altura de corte de 20 a 140 
mm, com 2 facas, rotação de no 
mínimo 978,8 rpm 

   

2 1 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO DE 1 
LINHA  P/ MICRO TRATOR 

Disco de corte para cortar a 
palha, sistema de distribuição 
de adubo com sulcador para 
romper o solo e incorporar o 
adubo, reservatório para o 
adubo, motomoldado e peças 
internas em material não 
corrosivo, sistema de 
distribuição do adubo rosca sem 
fim auto limpante, distribuição 
das sementes com disco duplo 
desencontrado para incorporar 
a semente, reservtório para as 
sementes, rodas em V para 
fechamento dos sulcos. 

   

3 1 ARADO REVERSÍVEL Com 2 discos de 28 polegadas,    



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

com roda guia 

4 1 

PULVERIZADOR DE 500 LITROS COM 
BARRAS 

Capacidade de 500 litros, com 2 
enroladores, mangueira e 
pistola, barra de pulverização 
com 8 metros, comando de 3 
vias, comprimento: 5,35 m, 
largura: 1,10 m, altura: 1,30, 
com acoplagem para 
microtrator, vazão de 45l/min, 
rotação de TDP: 540 RPM 

   

5 1 

MICRO TRATOR TC 14 COM 
ROTATIVA E PARTIDA 

Cultivador motorizado c/ 
enxada rotativa, potencia 
mínima de 14 cv (10,3 KW) 2400 
RPM, motor a diesel 4 T 
horizontal, refrigeração a 
agua/radiador, com partida 
elétrica, transmissão de 6 vante 
x 3 ré, tomada de força 660 
RPM, vitola externa de 1070,8 
máxima, e farol de no mínimo 
12 v – 25 W, contendo luz alta e 
luz baixa. 

   

6 1 

CARRETA MICRO TRATOR 

Carreta tracionada pelo 
microtrator, com capacidade 
mínima de 800 kgs, com banco 
acoplado, um eixo rodado 
simples, aro 13 polegadas, peso 
máximo de 217 kg 

   

7 30 

BARRACA PARA FEIRA DE FERRO E 
METALÃO 

Estrutura metálica de ferro e 
metalão para montagem de 
barraca para feira, fácil de ser 
montada e desmontada, com 
encaixe para cobertura com 
lona e da parte de madeira para 
colocar os productos para 
venda, com pintura 
antiferrugem, tamaño 3,00 x 
1,50 m, cobertura com 
inclinação em torno de 12%, 
com beirada de 0,30 m, e altura 
para encaixe da bancada em 
1,00 metro, com altura total de 
2,0 metros. 

   

8 30 

LONA PARA COBERTURA 3x2 

Lona leve, laváveis, bordas 
reforçadas, ilhoses que nunca 
enferrujam, totalmente 
impermeáveis e resistentes aos 

   



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

raios UVA e UVB. 

9 30 

BALANÇA ELETRONICA COM BATERIA 

 Capacidade de pesagem 15 kg x 
5 g, aço inoxidavel com suporte 
de plástico, prato de pesagem 
com no mínimo 675 cm2, 
batería com autonomía para até 
170 horas, interna recarregável 
e removível, desligamento 
automático após 1 hora sem 
uso, fonte adaptadora 
multivoltagem, tela de LCD, com 
backlight, formato de impressão 
64mm x 18 mm peso-preço kg-
total 

   

10 1 

KIT ENCANTEIRADOR 

Para ser acoplado ao 
microtrator, canteiro largura da 
base 1 metro, largura do tomo 
0,80 m, altura do canteiro 0,25 
m. 

   

 TOTAL GERAL DOS ITENS  

1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo transporte, seguro, impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas rescisórias, benefícios, administração, custos 
diretos e indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o 
cumprimento do objeto da presente licitação. 
 

3) Dados Bancários: 
Banco do .......  
Agencia nº. ........ 
Conta nº. ............... 
 

4) Contato: 
Sr. ...................................(Sócio-Diretor) 
Fone: ............... Fax: ............... Celular: ....... 
e-mail - .............................. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
 

_______________, ___de __________ de 20__.  
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo do CGC. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais poderes 

para participar do pregão. 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a <razão social da empresa>, com sede <endereço 

completo da matriz>, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................. e Inscrição Estadual nº 

......................................, neste ato Representada por seu <qualificação(ões) do(s) outorgante(s)>, Sr.(a.) 

........................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº .................... e CPF nº 

..........................................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a.) 

................................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº .................... e CPF nº 

..........................................., quem confere(em) amplos poderes para representar a <razão social da 

empresa> perante o Município de Santo Expedito/SP, no que se referir ao Pregão Presencial nº 06/2014 

Processo 24/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, 

inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a 

Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de 

Fornecimento e demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia... /.../...  

Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 

 

Local e data. 

Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato 

social da empresa. 

 

 

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

À Prefeitura Municipal de Santo Expedito/SP 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 06/2014 Processo 024/2014 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Presencial nº 06/2014, instaurado por esse Município de Santo Expedito, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Data / assinatura 

 

 

 

(Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.) 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

 

ANEXO IV  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar no Processo Licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, Edital nº 06/2014, da Prefeitura do 

Município de SANTO EXPEDITO/SP, declaro nos termos do artigo 4.º, VII, da Lei 10.520/2002, para os 

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital em 

epígrafe. 

 

Local e data. 

 

 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

À Prefeitura Municipal de Santo Expedito/SP 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 06/2014, Processo 024/2014 

 

 

Eu, (nome completo do signatário), representante legal da empresa (razão social da licitante), interessada 

em participar do Pregão Presencial Edital nº 06/2014, declaro sob as penas da lei que, em relação à 

empresa acima mencionada, inexistem fatos impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão 

temporária de contratar) quanto à sua habilitação nesta licitação. 

 

Local e data. 

 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

(Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.) 

 

 

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO 

 

 

 

Pregão Presencial n.º 06/2014 Processo 024/2014 

 

 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF n.º____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG n.º ______________, 

emitido pela SSP/__, e do CPF n.º___________, DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais nº 

8.666/93 e 10.520/02, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta 

declaração, que: 

a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições do presente Edital; 

b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação. 

c) Aceita todas as condições estabelecidas no edital. 

 

 

 

                                                          _____________, ---- de ----------------- de 2014. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Função 

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar do Processo Licitatório n°. 06/2014, na modalidade Pregão (Presencial), da Prefeitura Municipal 

de Santo Expedito/SP, declaro sob pena da lei que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7° da Constituição Federal. 

 

Local e data. 

 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n. o ........................,por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade n.º..............., 

inscrito no CPF/MF sob o n.o......................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL  N.º 06/2014, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

1. (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123,de 14/12/2006; 

 

2. (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

________________________ 

Local e Data 

 

_____________________________ 

Representante legal 

 

 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser objeto 
de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou inverídica 
sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

                 O MUNICÍPIO DE SANTO EXPEDITO (SP), com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 472 centro, 

inscrito no CNPJ sob o nº 46.439.113/0001-99, neste ato representado por seu titular, Prefeito Municipal, 

Sr. IVANDECI JOSÉ CABRAL, brasileiro, casado, portador do CPF nº ______ e do RG n° _________, 

residente e domiciliado neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 

_______________________, localizada à __________________, n° ____ – ____, sob o CNPJ 

___________________, aqui denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente 

instrumento de Contrato, regido em estrita observância à Lei de Licitações, ao Edital de Pregão Presencial 

06/2014 e à Proposta Comercial, tudo em conformidade as cláusulas a seguir: 

 

                 CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Aquisição de Equipamentos Agrícolas e Implementos Agrícolas para o Município de Santo 

Expedito, conforme especificações detalhadas na tabela do ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços, 

parte integrante do edital de Pregão Presencial 06/2014. 

 

                        O valor do Contrato é o constante na proposta comercial apresentada no ato da abertura do 

certame, conforme Ata de Abertura, não podendo ser reajustado no prazo de vigência do presente 

instrumento. 

 

                        O fornecimento do objeto do presente contrato, observará integralmente todas as 

disposições constantes no Edital de Pregão Presencial 06/2014, que com a proposta da Contratada 

integram o presente instrumento, independente de transcrição. 

                        

                  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; 

Autorizar por escrito a aquisição de quaisquer dos componentes, do objeto contratado; 

A qualidade do objeto deverá ser avaliada pelo chefe do setor requisitante e/ou por servidor 

especialmente designado pelo Contratante, no ato de entrega pelo Contratado, que no caso de 

insatisfação deverá reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o produto, objeto 

do contrato, conforme definem os arts. 69 e 70 da Lei de Licitações; 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

                    

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Pregão Presencial; 

 Arcar com os eventuais prejuízos perante o Contratante e ou terceiros, causado por seus empregados ou 

prepostos na execução dos serviços contratados; 

 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante 

em qualquer fase do Contrato; 

Prover condições que possibilitem o imediato atendimento do fornecimento a partir da data de 

assinatura do presente instrumento; 

Zelar pela boa execução do Contrato de modo que o atendimento do fornecimento seja esmero e 

perfeito, observando com rigor a proposta comercial; 

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outros que 

forem devidos aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços inerentes ao presente 

Contrato; 

Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Entregar o objeto no prazo estipulado no item 13 do edital de abertura do certame. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO. 

Pela prestação dos serviços citados na Cláusula Primeira deste Contrato, o Município de Santo Expedito 

(SP), pagará a Contratada, em moeda corrente o valor referente apresentado na Proposta, conforme 

descrito na Ata de Abertura, mediante fatura, acompanhada das autorizações de fornecimento, conforme 

prevê a cláusula primeira deste instrumento. 

A despesa com execução do presente Contrato correrá por conta de recursos  devidamente previsto no 

Orçamento vigente. 

 O valor do presente Contrato é de R$ _______ (____________________________________), referente 

aos itens ________ do Pregão Presencial Edital 06/2014. 

Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 O preço consignado na Cláusula Quarta será pago pelo Contratante à Contratada, em moeda corrente, a 

partir da expedição da ordem de fornecimento após celebração do presente Contrato, com a contra 

apresentação da Nota Fiscal e seu empenho bem como a entrega do objeto, desde que o mesmo não 

apresente defeitos ou vícios, e a devida aprovação da caixa Econômica  Federal. 

 CLAÚSULA SEXTA – DAS SANÇÕES. 

No caso de inexecução total ou parcial do Contrato, e ainda em ocorrência de atraso injustificado ou 

irregularidades na execução do mesmo, sujeitar-se-á a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as 

seguintes penalidades: advertência, multa, suspensão temporária de participar de licitação, ou declaração 

de inidoneidade para licitar com o Poder Público;                 

Fica estabelecido multa administrativa no valor de 5%(cinco por cento), calculado sobre o valor previsto 

para o período contratado, corrigido monetariamente;               

A CONTRATADA estará ainda sujeita às penalidades previstas nos arts. 89 a 99 da Lei de Licitações. 

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e das demais cominações legais;  

As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 

impedida de licitar e contratar com a Administração por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.   

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do Edital:  

 I - advertência;  

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:  

 a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos 

da entrega dos produtos ora contratados, especificados neste Edital, limitado a 03 (três) dias de atraso;  

 b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por  infração a qualquer condição estipulada no 

Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.  

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 

Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% 

sobre o valor total do contrato.       

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do 

mesmo diploma legal.  

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município de Santo 

Expedito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 

de 2002. 

 Para as penalidades previstas  será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.     

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO  

  A inexecução total e parcial do Contrato enseja sua rescisão, ficará ainda o Contrato rescindido de pleno 

direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das 

hipóteses prescritas nos artigos de 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 

 CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente (SP), para dirimir qualquer dúvida oriunda do 

presente Contrato, porventura fora do alcance das partes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente Contrato, depois de lido e achado 

conforme, em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas 

que também o assinam. 

 


